
INDICAÇÃO Nº 
631
, DE 2010

Indicamos, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que se digne determinar as providências necessárias junto ao órgão competente, objetivando a recuperação e o recapeamento da Rodovia Alfredo de Oliveira Carvalho, para que o tráfego entre os Municípios de Taguaí e Fartura seja restabelecido.

JUSTIFICATIVA

A Rodovia Alfredo de Oliveira Carvalho, que liga os Municípios de Taguaí e Fartura, é uma importante via de interligação regional, já que por aí são transportadas uma parte da produção agrícola e agropecuária da região, assim como outras de menor porte.

A referida estrada, encontra - se em péssimo estado de conservação, comprometendo seriamente o tráfego local e a segurança dos seus usuários, visto que houve no local um desmoronamento em conseqüência de erosão subterrânea provocada por águas pluviais infiltradas , fenômeno este conhecido como “voçoroca”.

Diante dos inúmeros transtornos enfrentados pela população desses municípios, em decorrência da falta de reparos e melhorias na mesma, esperamos que a referida proposição seja acolhida, o que trará segurança, prosperidade e conforto aos moradores do local e demais usuários da mesma.

Por acreditarmos que se trata de solicitação justa e meritória, estamos encaminhando ao Senhor Governado a presente Indicação.   

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati
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